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PLANO DE TRABALHO 
2017 

 
1- VIGÊNCIA:  

 

 Início: Janeiro de 2017 

 Término:  Março de 2017 

 Duração: 3 meses 

 
 

2- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

 

2.1 INSTITUIÇÃO PROPONENTE 
 

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Nome Fantasia: APAE de Ilhabela 

End.:Rua Pedro Alves da Cruz, 43 – Perequê 

CEP.: 11630-000                            

Cidade:  Ilhabela /SP 

Tel.: (12) 3896-5820       

C.N.P.J: 55.558.688/0001-11 

Site: ilhabela.apaebrasil.org.br 

E – Mail: apaeilhabela@gmail.com / ilhabela.sp@apaebrasil.org.br 

 
2.2     DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente 

Mônica Kurachina 

 
Vice Presidente 

Marlene Luiza Batista 

 
1º Diretor Financeiro 

José Marcos da Silva 

  

mailto:apaeilhabela@gmail.com
mailto:ilhabela.sp@apaebrasil.org.br
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2º Diretor Financeiro 

Alda Maria Lima Areoldo 

 

1º Diretor Secretário 

Kleber Alves 

 

2º Diretor Secretário 

Marilene Clementino 

 

Diretor Social 

Gunnar Weinschenck 

 

Diretor de Patrimônio 

Fernando Antônio Braga de Siqueira 

 
CONSELHO FISCAL – Titulares 

Deise Nogueira Ferreira Brandão 

Cristina Conceição Bernardo 

Sirleide Rocha Carvalho 

 

CONSELHO FISCAL – Suplentes 

José Zunberg Alves de Mello 

Leonice Borges do rego Baptista 
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2.3  REPRESENTANTE LEGAL 

Presidente: Mônica Kurachina    

R.G.: 9.429.164-0 

CPF: 060.206.488-00 

End.: Rua Francisco Gomes da Silva Prado, 151 

CEP: 11630-000 

Bairro: Saco do Indaiá – Ilhabela 

E-mail: monicakura12@hotmail.com 

 

2.4 DIRETOR 
  
Nome: Marcia C. S. Salgado 

Formação Profissional: Educadora Especial, Pedagoga 

com Psicopedagogia, Direito Educacional e  concluindo especialização em TEA 

RG: 19.987.632-0             CPF: 007.383.407-66 

TEL: (12) 98830-5447 

Rua: João Paixão Netto 57 Casa 2 

CEP: 11630-000 

Cidade: Ilhabela/SP 

E-mail: coordenacaoapaeilha@gmail.com 

 
2.5 COORDENADOR PEDAGÓGICO 
 
Nome: Cleidinéia da Silva Oliveira 

Formação Profissional: Educadora Especial, Pedagoga com Psicopedagogia 

e especialização em Libras 

RG: 22.146.232-6              CPF: 131.410.288 50 

TEL: (12) 99153-3150 

Rua: Ceará, 109, Barra Velha 

CEP: 11630-000 

Cidade: Ilhabela/SP 

Email: cleidecs@outlook.com 

mailto:monicakura12@hotmail.com
mailto:coordenacaoapaeilha@gmail.com
mailto:cleidecs@outlook.com
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2.6 RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

 
Nome: Janine Seibel da Silva 
Formação Profissional: Assistente Social  
 
Nome: Daniela dos Santos Vicente 
Formação Profissional: Psicóloga  
 
Nome: Claudia de Cassia Shmidt 
Formação Profissional: Terapeuta Ocupacional  
 
Nome: Fabiely Cirio Cancian 
Formação Profissional: Terapeuta Ocupacional 
 
Nome: Cíntia Regina Santos dos Santos 
Formação Profissional: Terapeuta Ocupacional – responsável pela equipe de 
Equoterapia 
 
Nome: Gisele Maria Guimaraes e Cavalcanti 
Formação Profissional: Fonoaudióloga   
 
Nome: Érica Prado Silva  
Formação Profissional: Fisioterapeuta  
 
Nome: Maíra de Souza Morais 
Formação Profissional: Nutricionista 
 
Nome: Alessandra Aparecida de Freitas Marthos Fontes 

Formação Profissional: Fisioterapeuta - Hidroterapia  
 
 
 
2.7 O MOVIMENTO APAEANO 

 O Movimento Apaeano é uma grande rede, constituída por pais, amigos, 

pessoas com deficiência, voluntários, profissionais e instituições parceiras - públicas 

e privadas - para a promoção e defesa dos direitos de cidadania da pessoa com 

deficiência e a sua inclusão social.  

 Atualmente o Movimento congrega a FENAPAES - Federação Nacional das 

APAEs, sendo 23 Federações das APAEs nos Estados e mais de duas mil APAEs 

distribuídas em todo o País, que propiciam atenção integral a cerca de 250.000 

pessoas com deficiência. É o maior movimento social do Brasil e do mundo, na sua 

área de atuação. 
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MISSÃO  

Promover e articular ações de defesa de direitos e contribuir para a 

diminuição da incidência de pessoas com deficiência, bem como para a inclusão das 

pessoas com deficiência intelectual, múltipla e com transtorno global do 

desenvolvimento voltados para a sociedade ilhabelense. 

Envolver e prestar apoio às famílias dos nossos usuários, à rede escolar, às 

instituições, empresas e órgãos governamentais para facilitar e estimular a inclusão 

das pessoas com deficiência. 

 Envidar esforços para a obtenção de recursos financeiros demandados pela 
Instituição. 
 
VISÃO 

Ser uma Instituição íntegra, reconhecida como referência na qualidade dos 

serviços prestados à sociedade de Ilhabela, atuante na prevenção, conscientização 

das potencialidades e facilitadora no processo de inclusão social das pessoas com 

deficiência. 

 

VALORES 

• Qualidade 

• Disciplina 

• Ética 

• Transparência 

• Valorização do trabalho em equipe 

• Solidariedade 

• Responsabilidade  

 
  
2.8  FINALIDADE ESTATUTÁRIA DA ENTIDADE SOCIAL: 
 
a) Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com Deficiência 

Intelectual e Múltipla e Transtorno do Espectro Autista, em todos os seus ciclos de 

vida (crianças, adolescentes, adultos e idosos), buscando assegurar-lhes o pleno 

exercício da cidadania;  

b) Prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido público atendido e 

a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, 
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realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma 

isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, e para suas famílias;  

c) Prestar serviços de educação especial à pessoa com deficiência;  

d) Oferecer serviços na área da saúde sendo de prevenção às deficiências, visando 

assegurar uma melhor qualidade de vida para o atendido;  

e) Coordenar e executar, na sua área de jurisdição, os objetivos, programas e a 

política da Federação Estadual e Nacional das APAEs, promovendo, assegurando e 

defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica 

do Movimento Apaeano;  

f) Promover, incentivar, divulgar e articular serviços e programas de prevenção, 

educação, saúde, assistência social, orientação e inclusão profissional, esporte e 

lazer, visando à inclusão social da pessoa com deficiência e a melhoria de suas 

condições;  

g) Promover a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária, conforme inciso IV do artigo 2° da Lei 

Orgânica da Assistência Social – Lei 8.742/93;  

 

2.9 BASES LEGAIS 

A última alteração no regimento interno foi em 2015.  A atual Diretoria tem 

mandato até 31/12/2016. Para execução das atividades a Entidade dispõe dos 

seguintes documentos: 

DOCUMENTOS EMITIDO POR VALIDADE FINALIDADE 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica Receita Federal Mensal Comprovante Cadastral 

Declaração de Utilidade Pública Municipal 
324/89 

Prefeitura Municipal de Ilhabela Permanente Recebimento de Recursos Públicos 

Declaração de Utilidade Pública Estadual 
Lei nº. 41202/96 

Secretaria da Justiça e Defesa da 
Cidadania 

Anual Isenção de tributos estaduais 

Registro no Conselho Nacional de Assistência 
Social 

Conselho Nacional de Assistência 
Social 

Indeterminado Legalidade de Funcionamento 

Portaria MEC 99/99 de 31/05/1999 
Diretoria Regional de Ensino de 
Caraguatatuba 

Permanente Regularidade de Funcionamento 

Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social 

Ministério do Desenvolvimento Social 2014/2019 Isenções federais 

Certidão de Regularidade do Contador  Conselho Regional de Contabilidade Anual Regularidade do Contador 

Inscrição no CMAS - Registro nº. 02 
Conselho Municipal de Assistência 
Social 

Indeterminado Legalidade de Funcionamento 

Certificado do CMDCAI 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Ilhabela 

14/12/2017 Legalidade de Funcionamento 

Certificado da FENAPAEs de 11/08/1989 nº 
690 

Federação Nacional das APAEs do 
Brasil 

Indeterminado Legalidade de Funcionamento 

Certidão Negativa de Débitos Municipais Prefeitura Municipal de Ilhabela Anual Legalidade de Funcionamento 

Certidão Negativa de Débitos da União Receita Federal Anual Legalidade de Funcionamento 

Certidão de Regularidade do FGTS Caixa Econômica Federal Mensal Legalidade de Funcionamento 



 

  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
       Rua Pedro Alves da Cruz, 43 – Perequê – CEP 11630-000 – Ilhabela – SP – Fone: (12) 3896-5820 

 

 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 55.558.688/0001-11 
Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social sob o nº 71000.068998/2015-11 - 39646 

Declarada Utilidade Pública Federal – Port. Nº 126 de 14/11/96 
Declarada Utilidade Pública Estadual – Decreto Nº 41.202 de 02/10/1996 

Cadastrado no CRP/SP sob nº 5.316/J 

 

3- INTRODUÇÃO 

 
O atual Plano de Trabalho tem como finalidade traçar diretrizes para o 

atendimento da pessoa com deficiência intelectual e múltipla e transtorno do 

espectro autista que necessitam de apoio permanente/pervasivo. Expressa também 

a didática do trabalho, reflexões, participações e conclusão coletiva de uma equipe 

comprometida com os resultados educacionais e que, ao buscar a identidade para 

sua escola, se particulariza perante as demais.  

A filosofia da nossa escola entende que o processo educacional é parte 

fundamental e determinante na formação do cidadão e que seu desenvolvimento se 

dá na crença das possibilidades transformadoras da educação a fim de proporcionar 

independência, liberdade e auto-realização.  

O plano está em consonância com as legislações vigentes referentes à 

educação especial e representa um conjunto de esforços de educadores, técnicos, 

familiares e pessoas com deficiência, no sentido de romper barreiras e limitações 

historicamente construídas para o exercício da cidadania, concretizando uma 

educação democrática de qualidade, que tem como princípio a promoção da 

inclusão social das pessoas com deficiência intelectual e múltipla e TEA. 

 Deste modo, a APAE de Ilhabela, atende atualmente 89 alunos, entre 

crianças, adolescentes e adultos e, para o desenvolvimento dos atendimentos, conta 

com uma equipe multidisciplinar e pedagógica. Além do atendimento técnico em 

contraturno, a APAE oferece uma programação pedagógica específica para 

educação infantil e ensino fundamental I e II com os programas socioeducacionais. 

 O trabalho se estende também em orientações, participações e 

acompanhamento familiar. 

 

4- OBJETIVOS 

 
Objetivo Geral: 
 
 Atender a pessoa com deficiência intelectual e múltipla, visando explorar ao 

máximo o desenvolvimento de suas potencialidades, tornando-as independentes 

para as atividades de vida diária, cognitivas, profissionais e o seu melhor rendimento 
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na área pedagógica. O enfoque do trabalho está na busca da sua interação com as 

pessoas e o meio, visando uma vida social ativa e mais saudável. 

 
Objetivos Específicos: 
 

 Oferecer uma programação adequada de acordo com os interesses, 

necessidades e possibilidades, abrangendo todos os aspectos que favoreçam 

o desenvolvimento global da pessoa com necessidades deficiêncecia, visando 

sua integração, participação e realização pessoal no meio em que vive; 

 Incentivar a autonomia, cooperação, espírito crítico e criativo; 

 Garantir atendimento, orientação e encaminhamentos a rede pública as 

famílias da pessoa com deficiência intelectual ou múltiplas e TEA; 

 Promover com o auxílio dos Órgãos Públicos, medidas de prevenção para 

diminuição dos casos de deficiência no município; 

 Possibilitar a participação da comunidade e dos familiares nos programas de 

prevenção a deficiência; 

 Possibilitar que a pessoa com deficiência adquira um nível máximo de 

autonomia; 

 Garantir uma equipe multidisciplinar que possibilite o atendimento integral ao 

aluno; 

 Possibilitar a inserção da pessoa com deficiência intelectual e múltipla nas 

atividades culturais; 

 Possibilitar a inserção do jovem ou adulto com deficiência intelectual e 

múltipla no mercado de trabalho. 

 
 
 

5- PUBLICO ALVO 

 
Criança, jovem e adulto com deficiência Intelectual e múltipla e transtorno  do 

espectro autista (TEA) 
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6- METODOLOGIAS 

 
No intuito de prestar atendimento de qualidade, de acordo com legislação 

vigente, pretende-se, através deste Plano de Trabalho, prestar serviços visando a 

construção de conhecimentos, respeitando o desenvolvimento natural e individual do 

público alvo. Para tal, a instituição atende entre crianças, jovens adultos e 

adolescentes, 57 alunos do convênio estadual de educação, 9 acompanhados no 

centro de convivência e mais 16 alunos que  são assistidos pela instituição, porém 

matriculados na rede regular e privada. Além disso, a APAE realiza estimulação 

precoce para 7 crianças abaixo de 3 anos onde algumas ainda não frequentam a 

creche. Para tanto é oferecido atendimento de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 

12:00h e das 13:00h às 17:00h com os atendimentos técnicos em contraturno, de 

acordo com o objetivo de cada setor. 

: 

Profissional na área de Psicologia 
Quantidade: 01 
Carga horária: 40hs Semanais 
 

O Setor de Psicologia na APAE é responsável pela Avaliação  externa 

(realizar avaliação de pessoas encaminhadas por órgãos externos verificando se os 

mesmos são elegíveis aos programas da APAE). Também avalia e 

acompanhamento de alunos que apresentam necessidade de atendimento 

psicológico; 

Os atendimentos são realizados semanalmente, individuais e/ou em grupos, 

tendo como objetivo: 

 Proporcionar espaço para o auto-conhecimento; 

 Desenvolver uma imagem positiva de si, atuando de forma cada vez mais 

independente, com confiança em suas capacidades e percepção de suas 

limitações; 

 Descobrir e conhecer progressivamente seu próprio corpo, suas 

potencialidades e seus limites, desenvolvendo e valorizando hábitos de 

cuidado com a própria saúde e bem-estar; 

 Estabelecer vínculos afetivos, fortalecendo sua auto-estima e ampliando 

gradativamente suas possibilidades de comunicação e interação social; 
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 Estabelecer e ampliar cada vez mais as relações sociais aprendendo aos 

poucos a articular seus interesses e pontos de vista com os demais, 

respeitando a diversidade e desenvolvendo atitudes de ajuda e colaboração; 

 Observar e explorar o ambiente com atitude de curiosidade, percebendo-se 

cada vez mais como integrante, dependente e agente transformador do meio 

ambiente e valorizando atitudes que contribuam para sua conservação; 

 Expressar emoções, sentimentos, pensamentos, desejos, idéias e 

necessidades, avançando no processo de construção de significados, 

enriquecendo cada vez mais sua capacidade expressiva. 

 Orientação e apoio emocional as famílias; 

 Orientação e apoio a professores e demais funcionários; 

 Trabalho desenvolvido em equipe multidisciplinar.  

 

METAS A SEREM ATINGIDAS MENSAL 

Anamnese 1 

Visita domiciliar 2 

Atendimento individual 20 

Atendimento em grupo 15 

Atendimento familiar 4 

Orientação ao professor 5 

Reunião técnica 4 

Grupo de Mães 4 

 
Área: Fonoaudiologia 
Carga horária: 40hs semanais 
 

Objetivo Geral: Contribuir no diagnóstico multidisciplinar, estabelecer condutas 

para o desenvolvimento de um trabalho adequado ao aluno e orientação à família, 

professores, monitores e demais pessoas envolvidas com o beneficiado. 

 

Objetivos Específicos:  

 Realizar anamnese e avaliação periódica do aluno. 

 Realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo. 

 Orientar a equipe pedagógica através participação em reuniões e HTPCs com 

elaboração de informes sobre assuntos de fonoaudiologia. 

 Aplicar testes audiométricos para pesquisar possíveis problemas auditivos. 
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 Encaminhar, quando necessário, para  programas auditivos (AASI – aparelho 

de amplificação sonora individual). 

 Orientar os pais através de reuniões individuais ou em grupos. 

 Realizar encaminhamentos internos para a equipe de técnicos da entidade ou 

externos a outros profissionais, auxiliando no desempenho da terapia 

fonoaudiológica.  

 Elaborar projetos referente a área.  

 

 
Área: Assistente Social 
Carga horária: 30hs semanais 
                              

Objetivo Geral: Ser agente facilitador das inter-relações e das questões 

sociais referente ao portador de necessidades especiais e a tudo que ele está 

envolvido. Assim, como através dos seus instrumentais técnicos, viabilizar, 

encaminhar e garantir os direitos sociais ao usuário via política pública do município. 

 

Objetivos Específicos: 

 Elaborar, coordenar, executar e avaliar Planos, Programas e Projetos, 

voltados ao atendimento da demanda em questão; 

 Prestar atendimento à pessoa com deficiência mental ou física, quanto ao 

BPC  Benefício de Prestação Continuada; 

 Realizar estudo de caso com a equipe técnica; 

 Avaliar a estrutura sócio-familiar, através de entrevista e visita domiciliar; 

 Pesquisar e fazer levantamentos de recursos sociais disponíveis na 

comunidade, para serem utilizados no caso de encaminhamento dos 

alunos e/ou família; 

METAS A SEREM ATINGIDAS MENSAL 

Avaliação 1 

Visita domiciliar 1 

Atendimento individual 30 

Atendimento em grupo 5 

Atendimento familiar 4 

Orientação ao professor 8 

Reunião tecnica 4 
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 Fazer estudo sócio - cultural e econômico da família, propondo maior 

integração e inclusão da pessoa com necessidades especiais;  

 Orientar as famílias quanto à existência e utilização dos recursos do 

município; 

 Participar das reuniões e fazer parte da equipe técnica; 

 Atender a solicitação de outros técnicos, professores e monitores na 

resolução de problemas inerentes ao setor de Serviço Social e quando se 

tratar de alunos e famílias; 

 Supervisionar e coordenar atividades da oficina de mães; 

 Promover reunião de pais e familiares para discutir os problemas de 

relacionamentos; 

 
 
 
Área: Fisioterapeuta 
Carga horária: 30hs semanais  
 

A Fisioterapeuta Neurológica tem por objetivo avaliar e tratar distúrbios 

motores decorrentes de vários quadros patológicos, visando sempre minimizar os 

efeitos da incapacidade, seja ela permanente ou não. 

Objetivo geral: avaliar e tremar habilidades motores, conservando ou 

ampliando-as dentro dos limites do cliente, treinando novas formas de adaptação ao 

ambiente e as suas capacidades promover a melhora da qualidade de vida, virando 

a sua integração à sociedade. Realizar orientações aos profissionais o que atendem 

e também aos familiares.  

 
 

METAS A SEREM ATINGIDAS MENSAL 

Anamnese 1 

Visita domiciliar 8 

Atendimento grupo 4 

Atendimento individual 8 

Atendimento familiar 4 

Orientação ao professor 2 

Reunião tecnica 4 

Grupo de Mães 4 
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Objetivos específicos: 
 

 Realizar o diagnóstico fisioterapêutico baseado no diagnóstico clínico feito por 

um médico, onde é constatada a patologia de base;  

 Atuar na manutenção e melhoria da qualidade de vida do indivíduo, tanto 

física como emocional através de recursos terapêuticos específicos da área 

da fisioterapia; 

 Utilizar de técnicas terapêuticas como: alongamentos, treinos posturais, 

estimula padrões motores funcionais, treinar as posturas em equilíbrio, 

estimular a propriocepção, entre outros a serem estipulados conforme 

necessidade do indivíduo. 

 Promover a melhora do estado de saúde do indivíduo, trabalhando com 

técnicas neurologia, ortopedia, reabilitação cárdio pulmonar, sendo cada tipo 

de tratamento específico para determinado quadro patológico. 

 Solicitar e/ou encaminhar o cliente para realizar exames/ ser avaliado por um 

médico se necessário.  

 
Área: Terapeuta Ocupacional 
Carga horária: 30hs semanais 
 

Tem por função principal avaliar e orientar o usuário em atividades 

selecionadas para restaurar, fortalecer e desenvolver sua capacidade, facilitar a 

aprendizagem das habilidades e funções essenciais para a adaptação e 

produtividade a fim de promover e manter e saúde, orientando o professor e a 

família.  

Objetivos Específicos: 

 

 Orientar a família, professor, alunos e funcionários desta entidade e de outras; 

 Realizar visitas domiciliares, Unidades Escolares e Creches; 

METAS A SEREM ATINGIDAS MENSAL 

Avaliação 1 

Visita domiciliar 2 

Atendimento individual 20 

Atendimento familiar 4 

Orientação ao professor 2 

Reunião tecnica 4 
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 Realizar visitas aos centros de saúde para discussão e estudo de casos 

assim como visitas è empresas e comércios para parcerias e instruções; 

 Adaptar na entidade e nas residências, mobiliários, utensílios, matérias 

pedagógicos, atividades, cadeiras de rodas e barreiras arquitetônicas; 

 Realizar avaliação da clientela interna e externa elegível ou não para o 

ingresso na APAE.  

 Participar de reuniões semanais com toda equipe terapêutica para discussão 

de casos de elegibilidade e/ou orientação aos responsáveis, entre outros 

assuntos pertinentes è instituição. 

 Atendimentos individualizados internos e externos, na piscina, ambulatório e 

em campo; 

 Atendimentos em grupo na piscina, ambulatório e em campo; 

 Atuação e orientação em oficinas terapêuticas e de educação profissional.    

 

METAS A SEREM ATINGIDAS TOTAL PREVISTO 

Avaliação 1 

Visita domiciliar 2 

Atendimento individual 30 

Atendimento em grupo 4 

Atendimento familiar 4 

Orientação ao professor 8 

Reunião tecnica 4 

 
 
Área: Nutricionista 
Carga Horária: 30 horas semanais 
 

Objetivo Geral: Atuar na melhora da saúde geral do aluno, colaborando para 

o seu bem estar através da alimentação; não só melhorando a qualidade da 

merenda escolar oferecida, como também orientando pais e alunos sobre uma 

alimentação balanceada. 

Objetivos Específicos: 

 Elaborar de cardápios balanceados para a merenda escolar; 

 Acompanhar o preparo e realização das refeições no ambiente escolar; 

 Fazer avaliação antropométrica dos alunos; 
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 Fazer Anamnese para verificar a qualidade alimentar dentro e fora do 

ambiente escolar, sinais e sintomas de deficiências alimentares presentes e 

alergias ou intolerâncias alimentares; 

 Verificar de exames de rotina realizados pelos alunos a fim de detectar a 

presença ou não de doenças crônico degenerativas não transmissíveis, tais 

como obesidade, diabetes, dislipidemias, hipertensão, etc.;  

 Atender e orientar de pais e alunos; 

 Prescrever de plano alimentar individualizado quando verificada necessidade; 

 Elaborar de planos alimentares isentos de glúten e lácteos, em casos que 

tornem tal prática viável, visando melhora no comportamento, concentração e 

na comunicação do aluno. 

 
Área: Coordenador Pedagógico 
Carga Horária: 40hs semanais 
 

Tem por função estabelecer e fazer cumprir as normas didáticas e 

pedagógicas da escola proporcionando condições favoráveis ao desenvolvimento 

educacional. 

 

Objetivos Específicos: 

 Participar da elaboração do plano de trabalho, regimento interno e proposta 

pedagógica juntamente com Diretor e demais membros da equipe. 

 Zelar pelo bom andamento das atividades pedagógicas, direcionar reuniões 

pedagógicas, de pais e professores assim como mantém a regularidade do 

serviço institucional. 

 Prescrever transferência e declaração de frequência escolar. 

ATIVIDADE TOTAL PREVISTO 

Avaliação inicial 1 

Visita domiciliar 1 

Atendimento individual 8 

Atendimento a família 3 

Atendimento em grupo 4 

Orientação ao professor 2 

Observação no refeitorio 8 

Reunião técnica  4 
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 Fazer avaliação pedagógica direcionando os alunos para as devidas salas de 

acordo com suas habilidades e rendimento. 

 Participar de reuniões técnico administrativas e reuniões técnicas mantendo 

os professores atualizados sobre discussão de casos em atendimento. 

 Participar do programa sócio educacional e da educação especial para o 

trabalho contribuindo com rendimento do grupo. 

 Fazer encaminhamentos para equipe técnica sempre que necessário para 

melhor desempenho dos alunos em sala de aula.  

 Encaminhar alunos para rede regular de ensino com aval da equipe tecnica. 

 
 
Área: Terapeuta Ocupacional - Equoterapia 
Carga Horária: 30 horas semanais 
 

Objetivo Geral: propiciar o desenvolvimento biopsicossocial do indivíduo 

através das terapias com o cavalo. 

Objetivos Específicos: 

 Desenvolver as potencialidades dos praticantes, segurança e motivação;  

 Proporcionar ganhos motores, emocionais, psicológicos e sociais; 

 Melhorar a qualidade de vida e autoestima; 

 Dar maior estimulação para aquisição de novas posturas e movimentos; 

 Vivenciar novas experiências. 

 

 

METAS A SEREM ATINGIDAS MENSAL 

Avaliação 1 

Visita domiciliar 1 

Acompanhamento em sala de aula 8 

Reunião de HTPC 4 

Atendimento familiar 1 

Orientação ao professor 8 

Reunião tecnica 4 

METAS A SEREM ATINGIDAS MENSAL 

Avaliação 1 

Atendimentos por aluno 3 

Atendimento familiar 2 

Reunião tecnica 4 
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Área: Fisioterapeuta - Hidroterapia 
Carga Horária: 16 horas semanais 

 

Objetivo Geral: Apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e 

manutenção da qualidade de vida do ser humano com deficiências físicas, cognitivas 

e sociais, através da terapia complementar de Hidroterapia. 

 

 Objetivos Específicos: Proporcionar atividades que desenvolvam: 

 Integração Sensorial; 

 Controle Motor; 

 Diminuição de reflexos primitivos; 

 Estimulação cognitiva; 

 Vivenciar novas experiências; 

 Motivação; 

 

 

7- JUSTIFICATIVA 

 
 A concepção de ensino e aprendizagem que permeia o trabalho da Entidade 

está comprometida com os princípios da LDB, ou seja, onde todos possam aprender 

e ensinar, sendo respeitada a diversidade de ritmos de aprendizagem. 

 O direito de cada criança à educação é proclamado na Declaração dos 

Direitos Humanos e foi fortemente confirmado pela Declaração Mundial sobre 

Educação para todos. 

 A Apae de Ilhabela está dotada de recursos humanos nas áreas da educação 

e da assistência social, propiciando, complementando, suplementando e apoiando o 

processo de escolarização dos alunos com deficiência. 

METAS A SEREM ATINGIDAS MENSAL 

Avaliação 1 

Atendimento individual 16 

Atendimento em grupo 2 

Atendimento familiar 1 

Orientação ao professor 2 

Reunião tecnica 4 
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 O papel da APAE de Ilhabela é de suma importância, garantindo os meios 

necessários para o atendimento dos alunos com deficiência, pois quanto mais cedo 

forem identificadas as suas necessidades, serão oferecidos programas apropriados 

de atendimento, tanto maiores serão suas possibilidades de desenvolvimento e 

integração ao meio social. 

 

8- PROGRAMAÇÃO OFERECIDA 

 
8.1  ESTIMULAÇÃO PRECOCE   
 
 A criança deverá será estimulada através de técnicas e procedimentos nas 

áreas psicomotora, sensorial, cognitiva, linguagem, atividades de vida diária e sócio-

afetiva. O conteúdo das atividades compreendem as mudanças que vão sendo 

realizadas pela criança especificadas pelas áreas de seu desenvolvimento. 

Para avaliação serão utilizados instrumentos específicos através de relatórios, 

observações e outros procedimentos didáticos quando for o caso. O programa é 

direcionado as crianças que necessitam de estimulação para acelerar o 

desenvolvimento, minimizando as dificuldades e que possui o perfil do publico alvo 

atendido pela instituição. 

 

8.2  EDUCAÇÃO INFANTIL 

A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade 

o desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em seus aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, completando a ação da família e da 

comunidade. 

A APAE tem como finalidade atender a criança com deficiência inserida em 

nossa escola na sua reabilitação física, motora, intelectual e emocional e social 

proporcionando assim, desenvolvimento global e facilitando a sua integração na 

comunidade e na família. O intuito é que seja feita toda a parte burocrática e que o 

atendimento da educação infantil esteja legalizado e autorizado pela secretaria 

municipal de educação para que possam ser matriculados. Desse modo, além das 

terapias, também estaríamos aptos a prestar o atendimento educacional. 
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8.3  FASE I E FASE II DO ENSINO FUNDAMENTAL  
 
 Fase I: escolarização inicial para alunos de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e 11 
meses. 

 Para os alunos da escolarização o programa visa promover competências e 

conhecimentos acadêmicos, tendo como meios básicos o incentivo da  leitura, da 

escrita e do cálculo, para sua inclusão na rede regular de ensino. 

Fase II: atividades socioeducacionais para alunos de 15 (quinze) a 30 (trinta) 

anos podendo destacar dentro desse grupo: 

 
8.4  PROGRAMAS SOCIOEDUCACIONAIS: 
 
 Atendimento aos alunos que não apresentam condições de se integrar nos 

recursos da sociedade para profissionalização. É feito uma avaliação global das 

habilidades, aptidões, limitações e potencialidades. A partir daí desenvolve-se 

atividades artísticas em geral, como: pinturas, bordados, costura, gesso, argila, 

papel, biscuit, bijuterias  além de atividades esportivas, com música, dramatizações, 

passeios, recreações. 

 

8.5 CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
 

Assegurar  o convívio social de alunos da Apae  que completaram ou não o 

percurso escolar , preferencialmente acima dos 30 anos sendo denominados como 

usuários. Os participantes são incentivados a resgatar e manter a autonomia e a 

independência, que são fundamentais para uma boa qualidade de vida através de 

atividades realizadas dentro e fora da instituição de modo a oferecer o bem estar de 

forma prazerosa. 

 
 
8.6  ATENDIMENTO TÉCNICO 
  

É um programa que assiste à pessoa com deficiência que não estão inseridas 

nas salas de aula, na áreas: da fisioterapia, da psicologia, da fisioterapia, da 

nutrição, da terapia ocupacional e da fonoaudiologia.  
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Os atendimentos acontecem mediante a avaliação do técnico, informação ao 

responsável e realização dos atendimentos durante a semana (uma ou duas vezes), 

de acordo com a necessidade, preferencialmente em contra turno escolar. 

  

8.7  EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA O TRABALHO: 
 

O programa   visa   a   formação/informação   e hábitos para o   trabalho,   

relacionamento   com   os   colegas,   cumprimento   de   horários   e  ordens, 

responsabilidade e competência social  e autonomia nas atividades de vida prática, 

execução do currículo funcional levando em consideração as diretrizes da educação 

especial para o trabalho. 

        Faz parte do programa  ainda: atividades extra curriculares como,   teatro,   

dança e participação em campeonatos esportivos. Pedagogicamente, há um 

empenho muito grande dos professores em manter os conteúdos programáticos 

adquiridos pelos alunos e aprimorar outros relacionados ao perfil de cada um, de 

acordo com as habilidades apresentadas para cada setor, pois serão oferecidas 

atividades relacionadas às seguintes áreas: empacotador, culinária, confecção de 

brinquedos de madereira.  

 

8.8  TRANTORNO DO ESPECTRO AUTISTA: 
  

           Oferecer programa educacional estruturado para alunos que apresentam 

Transtorno do Espectro Autista,  onde  será implantado o programa TEACH de forma 

adaptada ao atendimento individualizado ou em grupo de acordo com os níveis em 

que os alunos se encontram. Além disso, a metodologia do currículo funcional e 

natural também fazem parte dos programas.  

 

8.9 CURRÍCULO  FUNCIONAL E NATURAL:  

Os  Parâmetros Curriculares  Nacionais incorporam   os temas da Deliberação   

CEE   nº.   77/2008 e estão inclusos no currículo  de   forma   a   compor   um 

conjunto   articulado  e  aberto  a  novos  temas  buscando   um   tratamento   

didático   que contemple sua complexidade e sua dinâmica, dando-lhes a mesma 

importância das áreas convencionais.  
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Faz parte desse conjunto  de objetivos gerais  às  áreas de: Língua 

Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, História,  Geografia, Artes,    Educação 

Física assim como a ética, saúde, meio ambiente, orientação   sexual,  pluralidade 

cultural, trabalho e consumo. 

O currículo funcional é aquele que facilita o desenvolvimento das habilidades 

essenciais, à participação em uma grande variedade de ambientes integrados. As 

habilidades funcionais serão aquelas exigidas nos ambientes domésticos e na 

comunidade, porém é importante que os alunos adquiram e desempenhem outras 

atividades que não sejam funcionais, uma vez que elas irão melhorar a sua 

qualidade de vida. 

Entretanto,  levando-se   em   consideração   as   características   peculiares   

de cada educando, os programas serão  desenvolvidos de  acordo  com o  tempo de 

resposta de cada um, exigindo acompanhamento personalizado  por   partes dos 

educadores.  

O processo educativo obedecerá à lógica do conhecimento significativo e não  

somente de   produção, com  vistas    à  preparação   real   para    o  uso    pleno    

da cidadania.  

 

8.10  ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Além das atividades dos programas citados a Instituição APAE oferece outros 

programas complementares os quais os alunos se beneficiam favorecendo o 

desenvolvimento global. Desse modo, podemos citar alguns projetos, os quais 

encontram-se em anexo no plano de trabalho.  

 Projeto de Equoterapia 

 Projeto de Hidroterapia 

Temos também outros projetos interdisciplinares desenvolvidos pela 

instituição como de culinária, meio ambiente entre outros que se encontram na 

proposta pedagógica e uma parceria com o projeto De Madeira, o qual alguns 

alunos acima de 14 anos que estão inseridos nos programas socioeducacionais 

participam no contraturno escolar. 
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9- METAS A SEREM ATINGIDAS 

 

ASPECTO EDUCACIONAL 

 Proporcionar um atendimento pedagógico para 57 alunos conveniados pela 

Secretaria Estadual de Educação, levando em consideração o nível socioeconômico, 

cultural e as reais necessidades dos alunos.  

 Prestar apoio a rede regular realizando orientações aos professres e 

acompanhamento aos alunos incluídos durante o período de adaptação ou curto 

período para que as salas de recursos e CAPII possa dar continuidade. 

 Incentivar o pessoal técnico e docente a se aperfeiçoar constantemente                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

através da participação em cursos de capacitação, palestras, congressos, encontros  

com profissionais específicos das diversas áreas do conhecimento durante o ano 

letivo. 

 Tornar a escola prazerosa e acolhedora onde a relação professor-aluno 

também aconteça além do pedagógico.  

 Preparar os educandos para que sejam incluídos na rede regular de ensino, 

desde que tenham obtido sucesso na aquisição dos conhecimentos pedagógicos 

propostos.  

 Usar adequadamente todos os recursos que a escola oferece como: recursos 

áudiovisuais, brinquedos, computadores, máquina fotográfica, material artesanal, 

piscina, parque e área livre.  

 Dar continuidade aos projetos escolares através de atividades artística,  

danças, teatro,  exposições  artesanais, entre outros.  

 Fazer parcerias com empresas do Município para que os alunos da sala de 

Educação Especial para o Trabalho possam ser inseridos no mercado de trabalho.  

 Fazer veicular na imprensa  e rede social  da instituição,  todos    os    projetos   

e  acontecimentos relevantes, enaltecendo cada vez mais na sociedade a qualidade 

de ensino da escola.  

 Buscar parcerias com a secretaria de educação do município, firmar 

convênios e alternativas como associados, doadores e colaboradores para manter a 

qualidade do serviço oferecido.  
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ASPECTO ASSISTÊNCIAL: 
 

 Fortalecer o diálogo com as 82 famílias dos educandos no intuito de combater 

todas as formas de violência, preconceito, discriminação e de estigmatização nas 

relações familiares.  

 Estabelecer visitas e acompanhamentos às famílias dos atendidos;  

 Firmar parcerias para inserção no mercado de trabalho de pelo menos  1(um) 

aluno. 

 Promover orientações e outros meios de informação sobre a prevenção às 

deficiências à comunidade. 

 Oferecer inserção ao Centro de Convivência aos usuários acima de 30 anos. 

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Na Equoterapia 

 Atingir o funcionamento do projeto no mínimo 2 vezes na semana. 

 Atender alunos da rede regular que apresentem perfil para o tratamento 

sendo avaliados pela equipe multidisciplinar que indicará a necessidade ou 

não do atendimento. 

 Prestar atendimento realizando em média 48 semanais e 192 mensais. 

 

Na Hidroterapia 

 Atingir o funcionamento do projeto no mínimo 2 vezes na semana 

 Atender o maior número possível de alunos da APAE 

 

10- RECURSOS 

 
RECURSOS FÍSICOS:  
 

 05 salas para atendimento multidisciplinar 

 02 salas para administração 

 01 sala para coordenação 

 01 sala de reunião 
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 01 sala para artes 

 01 sala para o Centro de Convivência 

 01 sala Mulltifuncional (vídeos,  jogos e contraturno) 

 01 sala para Educação  Especial para o Trabalho 

 02 salas de aulas (Socioeducacional e Alfabetização) 

 02 salas para Autistas 

 01 sala multissensorial 

 01 sala para Estimulação Precoce 

 01 sala para contraturno 

 01 refeitório 

 01 cozinha 

 01 dispensa 

 01 área de serviço 

 01 almoxarifado 

 01 estoque  

 02 banheiros funcionários 

 02 banheiros alunos 

 
 
RECURSOS MATERIAIS:  
 

Cozinha: 

 freezers 

 geladeiras 

 fogão industrial 

 forno industrial de pequeno porte 

 prateleiras de aço 

 exaustor 

 botijões de gás 

 mesas de refeitório 

 liquidificador industrial 

 batedeiras 
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 Utensílios de cozinha (pratos, facas, tape ares, entre outros) 

 Entre outros 

 

Salas de Atendimento Técnico: 

  Computadores 

  Mesas 

  Ventiladores 

  Ares condicionados 

  Arquivos 

  Armários de aço 

  Espelhos grandes 

  Lousas 

  Audiômetro (cedido pela Secretaria da 

Educação) 

  Espaldar 

  Tablado 

 Tatame 

 Cunha 

 Rolo Neurológico 

 Tatu 

 Bola tipo feijão 

 Lucra sensorial 

 Plataforma sensorial 

 Disco de equilíbrio 

 Cama Elástica 

 Oximetro de pulso portátil  

 Respiron 

 Shaker 

 Caneleiras 1kg 

 Caneleiras 2kg 

 Extensor elástico 

 Halteres 

  Sons portáteis 

 Brinquedos com acionador 

 Aparelho – P.A. (portátil) 

 Estetoscópio Littman 

 Massageador 

 Estimulador térmico 

 Teste ABFW + Fichário 

 Garrote 

 Abaixador de língua 

 Bandagem terapêutica  

 Hóstias 

 Colheres estimuladoras 

 Canudos em espiral 

 Elástico ortodôntico 

 Boardmaker 

 Tesoura 

 Gaze estéril 

 Luva 

 Máscara de procedimento 

 Lápis de cor 

  Tinta guache 

 Materiais de papelaria
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Salas de aula: 

 Mesas grande (reunião) 

 Conjuntos de carteiras 

escolares 

 Armários de aço 

 Computador 

 Notebook 

 TV 

 07 mesas para professor 

 Jogos pedagógicos 

 Livros de história 

 Material pedagógico  

 Brinquedos 

 07 ares condicionados 

 05 máquinas fotográficas 

 01 plastificadora 

 

Setor Administrativo: 

 Computadores 

 Notebook 

 Impressoras 

 Armários de aço 

 Arquivos 

 Ventiladores 

 Ares condicionados 

 Telefones 

 Utensílios diversos (grampedor, furador, calculadora, entre outros) 

 Filmadora 

 Guilhotina 

 Smaltec 

 Caixas amplificadoras  

 Microfones com e sem fio 

 Pen drives 

 

Diversos 

  Cadeiras de rodas 

 01 Kombi 

 01 micro-ônibus 



 

  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
       Rua Pedro Alves da Cruz, 43 – Perequê – CEP 11630-000 – Ilhabela – SP – Fone: (12) 3896-5820 

 

 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 55.558.688/0001-11 
Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social sob o nº 71000.068998/2015-11 - 39646 

Declarada Utilidade Pública Federal – Port. Nº 126 de 14/11/96 
Declarada Utilidade Pública Estadual – Decreto Nº 41.202 de 02/10/1996 

Cadastrado no CRP/SP sob nº 5.316/J 

 Utensílios para piscina 

  Prateleiras de aço (almoxarifados) 

 Equipamentos para equoterapia e hidroterapia 

 

11- CONTRAPARTIDA 

 
 
 

 Transporte de alguns alunos com condução própria 

 Disponibilidade de vagas para transferência de alunos pervasivos vindos da 

rede regular 

 Em caso de capacitação, estender convite aos profissionais da rede regular; 

 Nos casos de transferência emitidas pela APAE, oferecer apoio a rede 

regular no período de adaptação; 

 Complementar as despesas que excederem o valor conveniado;   
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12- RECURSOS HUMANOS (PREVISÃO) 

 
 
 

Cargo/Função 
Quantidade 

Emprego 
Meses 

Remuneração 
Individual R$ 

Total Mês R$ Total Ano R$ 

Assistente Social 1 3 R$          4.434,83 R$        4.434,83 R$         13.304,49 

Auxiliar Administrativo 2 3 R$          2.744,95 R$        5.489,90 R$         16.469,70 

Auxiliar de Cozinha 1 3 R$          1.408,94 R$        1.408,94 R$           4.226,82 

Auxiliar de Limpeza 2 3 R$          1.408,94 R$        2.817,88 R$           8.453,64 

Auxiliar de Manutenção 1 3 R$          1.408,94 R$        1.408,94 R$           4.226,82 

Coordenador Financeiro 1 3 R$          3.176,95 R$        3.176,95 R$           9.530,85 

Coordenador Pedagógico 1 3 R$          3.672,00 R$        3.672,00 R$         11.016,00 

Diretor 1 3 R$          3.526,62 R$        3.526,62 R$         10.579,86 

Enfermeiro 1 3 R$          3.876,01 R$        3.876,01 R$         11.628,03 

Equoterapeuta 24h 2 3 R$          3.342,38 R$        6.684,76 R$         20.054,28 

Equoterapeuta 16h 3 3 R$          2.228,26 R$        6.684,78 R$         20.054,34 

Equoterapeuta 08h 2 3 R$          1.114,13 R$        2.228,26 R$           6.684,78 

Fisioterapeuta 2 3 R$          4.177,88 R$        8.355,76 R$         25.067,28 

Fonoaudiólogo 1 3 R$          4.770,26 R$        4.770,26 R$         14.310,78 

Instrutor de Oficina 1 3 R$          3.368,09 R$        3.368,09 R$         10.104,27 

Merendeira 1 3 R$          1.620,00 R$        1.620,00 R$           4.860,00 

Monitor 6 3 R$          1.408,94 R$        8.453,64 R$         25.360,92 

Motorista 4 3 R$          2.239,30 R$        8.957,20 R$         26.871,60 

Nutricionista 1 3 R$          3.385,14 R$        3.385,14 R$         10.155,42 

Pedreiro 1 3 R$          2.500,23 R$        2.500,23 R$           7.500,69 

Professor de Educação Básica 2 3 R$          2.432,51 R$        4.865,02 R$         14.595,06 

Professor 7 3 R$          3.240,00 R$      22.680,00 R$         68.040,00 

Professor de Arte 1 3 R$          3.240,00 R$        3.240,00 R$           9.720,00 

Professor Educação Física 1 3 R$          3.240,00 R$        3.240,00 R$           9.720,00 

Psicólogo 1 3 R$          4.767,10 R$        4.767,10 R$         14.301,30 

Recreador 3 3 R$          1.901,77 R$        5.705,31 R$         17.115,93 

Terapeuta Ocupacional 2 3 R$          4.177,88 R$        8.355,76 R$         25.067,28 

Vigia 2 3 R$          1.408,94 R$        2.817,88 R$           8.453,64 

TOTAL R$ 54 ---------------------------- R$ 142.491,26 R$    427.473,78 
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14- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

O valor do aporte financeiro necessário para desenvolver as atividades 

descritas neste Plano de Tralho para o primeiro trimestre de 2017 será no valor de 

R$ 582.000,00 (quinhentos e oitenta e dois mil reais). Tendo em vista, as 

características do presente Plano, o aporte financeiro da Prefeitura Municipal de 

Ilhabela deverá ser feito, para cada exercício, em 03 (três) parcelas, da seguinte 

forma: 

 
1- Desembolso referente ao exercício de 2017. 

 

 
 

15- MERENDA ESCOLAR 

 
 
Merenda escolar será fornecida pela Secretaria Municipal de Educação. 

  
 

16- ETAPAS OU FASE DE EXECUÇÃO 

 
 
Aspecto Educacional 

 Cadastramento dos alunos novos para matrículas e abertura de novas 

inscrições; 

 Cadastramento dos alunos sub sequentes UE/CIE; 

 Preparar e encaminhar documentação à Diretoria de Ensino; 

 Organizar as classes; 

 Prestar atendimento aos alunos e apoio à família; 

 

 

 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 

R$      194.000,00 R$      194.000,00 R$      194.000,00 

   

 

   

  
TOTAL CONVÊNCIO - 2017 

 
  

  
R$        582.000,00 
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Aspecto Assistencial 

 Propor programas socioeducacionais diferenciados de acordo com o 

interesse e habilidade do aluno 

 Acompanhar o desenvolvimento dos programas oferecidos através de 

relatórios, portfólios e registros 

 

Atividades Complementares 

 Acompanhar a evolução dos atendidos 

 Registrar o desenvolvimento das atividades através de relatórios,      

portfólios.   

 

17- TRANSPORTE 

     
       Os alunos da Apae de Ilhabela que residem longe da escola utilizam além de 

nossos veículos próprios, veículos da Secretaria Municipal de Educação. Os que 

residem nos bairros mais próximos da escola utilizam os ônibus municipais, outros 

alunos vêm a pé, de bicicleta, sozinhos ou com seus familiares.  

    

18- RESULTADOS ESPERADOS 

 

Espera-se através deste Plano de Trabalho: 

 Atingir todos os objetivos propostos para o primeiro trimestre 2017; 

 Contribuir no desenvolvimento e aprimorar cada vez mais as técnicas 

utilizadas no ensino aprendizagem do aluno; 

 Preparar programas e estabelecer ações educacionais que visem o pleno 

desenvolvimento do aprendiz, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua formação para o trabalho; 

 Projetar para o primeiro trimestre de 2017 pequenas adequações 

técnicas, administrativas e pedagógicas de acordo com as solicitações da 

FEAPAES e legislação vigente.  
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19- AVALIAÇÃO 

 

O aluno com deficiência intelectual e múltipla e TEA será avaliada mediante 

observação e registro, onde será efetuado o formulário próprio semestralmente do 

seu nível de modificabilidade em áreas específicas do desenvolvimento e as 

características dinâmicas do seu potencial de aprendizagem.  

 A avaliação será realizada no decorrer do trimestre, através de registros, 

reuniões, relatórios e observações da equipe técnica e professores, bem como 

através de reuniões de pais e outras técnicas que se julgar necessário. 

Os professores utilizarão o PEI (Plano Especializado Individual), específico 

para cada aluno, observando-se os objetivos estão ou não sendo atingidos, com a 

finalidade de ajustar as necessidades educacionais e socioeducacionais da cada 

Relat. de Ativ. Desen. de Janeiro à Março 2017um. 

 
Ilhabela, 01 de janeiro de 2017.  

 
 
 
 

ALDA MARIA LIMA AREUDO 
Presidente 


